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interessados, os candidatos admitidos ao concurso externo de ingresso 
para provimento de 1 lugar de especialista superior estagiário, para 
o Laboratório de Polícia Científica da Polícia Judiciária — Área de 
Biologia, do quadro de pessoal da Polícia Judiciária, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 18 de Junho 
de 2008 (Aviso n.º 17983/2008), ficam notificados para, no prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso, contados 
nos termos do artigo 44.º do supracitado decreto -lei, dizerem por es-
crito o que se lhes oferecer acerca do projecto de lista de classificação 
final, lavrada em acta da reunião do Júri n.º 19, de 22 de Outubro de 
2010, que será afixada na Unidade de Recursos Humanos e Relações 
Públicas da Polícia Judiciária, na data da publicação do presente aviso.

Mais cumpre informar os candidatos de que poderão consultar o 
processo do concurso, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, de 
segunda -feira a sexta -feira, na Unidade de Recursos Humanos e Rela-
ções Públicas da Polícia Judiciária, sita no Largo de Andaluz, n.º 17, 
1050 -004 Lisboa.

27 de Outubro de 2010. — Pela Directora da Unidade, o Chefe de 
Área, António Barbosa.

203869609 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 16736/2010
Atento o pedido de atribuição de utilidade turística a título prévio ao 

World Hotel Design Concept, com a categoria projectada de 5 estrelas, 
a instalar no concelho de Cantanhede, de que é requerente a sociedade 
Worldhotel — Investimentos Hoteleiros, L.da;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I. P., que considera estarem reunidas as condições para a atri-
buição de utilidade turística a título prévio ao empreendimento, decido:

1 — Atribuir a utilidade turística a título prévio ao World Hotel De-
sign Concept, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro.

2 — Fixar o prazo de validade da utilidade turística em 36 meses 
contados da data da publicação no Diário da República do respectivo 
despacho de atribuição, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do 
citado decreto -lei.

3 — Nos termos do artigo 8.º do mesmo diploma legal, a utilidade tu-
rística fica dependente do cumprimento dos seguintes condicionamentos:

i) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
ii) O empreendimento deverá abrir ao público até ao termo do prazo 

de validade desta utilidade turística prévia;
iii) A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida no prazo 

de seis meses contado da data da abertura ao público do empreendimento, 
isto é, da data da emissão do alvará de autorização de utilização para fins 
turísticos, ou da data de título válido com valor equivalente, e dentro do 
prazo de validade desta utilidade turística prévia;

iv) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., 
quaisquer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, 
para efeitos de verificação da manutenção da utilidade turística agora 
atribuída, sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações legalmente 
devidos pelo referido organismo.

15 de Outubro de 2010. — O Secretário de Estado do Turismo, Ber-
nardo Luís Amador Trindade.

303832267 

 Direcção Regional da Economia do Norte

Édito n.º 402/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Caminha e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Subterrânea a 15 KV, PTD CMN 133 Alto da 

Veiga — Seixas, na(s) freguesia(s) de Seixas, concelho(s) de Caminha, 
a que se refere o Processo n.º EPU/34405.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 10 -12 -2009. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303842854 

 Édito n.º 403/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Arcos de Valdevez e na Direcção Regional da Economia 
do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 244 Viveiro de 
Grandachão — Rio Frio, na(s) freguesia(s) de Rio Frio, concelho(s) de 
Arcos de Valdevez, a que se refere o Processo n.º EPU/34398.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 28 -01 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303840529 

 Édito n.º 404/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Marco de Canaveses e na Direcção Regional da Economia 
do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT Mendes & Men-
des Granitos, L.da, na(s) freguesia(s) de Várzea do Douro, concelho(s) de 
Marco de Canaveses, a que se refere o Processo n.º EPU/34968.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303852128 

 Édito n.º 405/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do município de Mirandela e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT MAINROAD, 
S. A. — Cruzamento com a IP 4 Sucçães — Mod. entre AP. n.º 1 e AP. 
n.º 4, na(s) freguesia(s) de Sucçães e Mirandela, concelho(s) de Miran-
dela, a que se refere o Processo n.º EPU/15483.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303848062 

 Édito n.º 406/2010
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do Município de Baião e na Direcção Regional da Economia do Norte, 




